
CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 001/2025.03 

JUSTIFICATIVA DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADMINISTRAR O 
FORNECIMENTO, GERENCIAMENTO, CONTROLE E AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S-10), UTILIZANDO CARTÃO ELETRÔNICO 
(COM CHIPS), TECNOLOGIA SMART OU CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA 
(TRANSMISSÃO POR MEIO DE LINHA TELEFÔNICA), PARA ATENDER A COTA DA VERBA 
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP (VEREADORES), AS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS, OS VEÍCULOS LOCADOS E/OU EVENTUALMENTE ADQUIRIDOS A 
SERVIÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPISTRANO. 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 202504080001, DECORRENTE DO PREGÃO, 
NA FORMA ELE IRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025-DIV, CUJO OBJETO É 
O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO, E 
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA 
TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR 
GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E CONTROLE INFORMATIZADO DA 
FROTA, COM USO DE TECNOLOGIA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, 
COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL), BEM COMO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM 
REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DA CONTRATADA, JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, realizado pela 
Secretaria de Administração do Município de QUIXADÁ-Ceará. 

A Câmara Municipal de Capistrano, necessita dos serviços acima mencionados. 

No decorrer da fase preparatória do processo foi verificada a existência de Ata de Registro de 
Preço vigente, com especificações que atendiam as necessidades da futura contratação e com valores 
dentro do valor máximo aceitável pela Administração. 

Quanto a Ata de Registro de Preços, foi identificado a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

202504080001, DECORRENTE DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N° 001/2025-DIV, CUJO OBJETO E O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO, E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA 
INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE 

EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E 

GERENCIAMENTO E CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE 

TECNOLOGIA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO MEIO DE 

INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
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(GASOLINA, ETANOL E DIESEL), BEM COMO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE 
DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DA CONTRATADA, JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, realizado pela 
Secretaria de Administração do Município de Quixadá, em favor da empresa: 7SERV GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA EPP, 7SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ N° 13.858.769/0001-97 e I.E: 06.181.303-6, estabelecida à Av. Av 
Washington Soares n°3663 - Sala 1416 - Torre 2 - Edson Queiroz - Maracanaú-CE — Cep: 60.811-341, 
cujas especificações atendem as necessidades desta Câmara Municipal. 

Foram efetuadas pesquisas de preço e, conforme pode-se verificar nos orçamentos anexos, os 
valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim, conforme Estudo Técnico 
Preliminar — ETP, anexado aos autos, demonstra-se que a aquisição através de adesão ao registro de 
preços é vantajosa para a Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços 
abaixo dos valores praticados no mercado, gerando economia para a instituição, diante disto justifica-
se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão. 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, a Secretaria 
de Administração, adquire bens já contratados por outro órgão da Administração Pública. 

Verifica-se ainda a vantajosidade pelos princípios da economicidade, eficácia e eficiência, 
proporcionando a presteza, celeridade, segurança e pronto atendimento à demanda dessa Secretaria, 
em conformidade com rendimento esperado pelo Agente Público. 

Diante disto, justificamos a Adesão a pressente Ata, com fulcro no Decreto n° 11.462, de 31 
de março de 2023 e § 2° do Art. 38 do mencionado dispositivo legal, o modo escolhido para a aquisição 
da solução em epígrafe, foi à adesão à Ata de Registro de Preços citada, uma vez que este procedimento 
gerará economicidade e celeridade processual para a Secretaria de Administração, da Câmara 
Municipal de Capistrano. 

Capistrano/CE, 29 de maio de 2025. 

José Airtl\'1 e eses Raulino 
Agente de C s tratação 
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